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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA __ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE .JOÃO PESSOA/PB

 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS DA SILVA                       , brasileiro(a), casado(a), autônomo(a),

portador(a) da cédula de identidade sob o nº. 3.153.400, expedida pela SESP/DF,

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 435.698.114-68, residente e domiciliado à Rua

Professora Rita Miranda, n.° 80, Treze de Maio, João Pessoa/PB, CEP: 58.025-280,

por intermédio de seus mandatários  assinados, com escritório profissionalin fine

encravado no rodapé desta peça de ingresso, onde recebe intimações e

correspondências de estilo, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, propor a

presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

 

Nos termos do artigo 3º e seguintes da Lei 6.194/74 e demais dispositivos            
legais aplicáveis à espécie, contra a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO

, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº.SEGURO DPVAT S.A.
09.248.608/0001-04, estabelecida à Rua da Assembleia, 100, 26º andar, CEP:
20.011-904, Centro, Rio de Janeiro/RJ, telefone: (21) 3861.4600, endereço
eletrônico: presidencia@seguradoralider.com.br, pelas razões de fato e de direito
que passar a expor:

 

I – DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA
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A parte autora não possui condições financeiras para suportar as despesas            

do processo judicial, sem prejuízo do seu sustento e de sua família.
Eis o que diz o artigo 99 do CPC:            

 
O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição

, na contestação, na petição para ingresso de terceiro noinicial
processo ou em recurso. (...) § 2º O juiz somente poderá indeferir
o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

 
Acerca da concessão da gratuidade de justiça, Alexandre Freitas Câmara            

assim discorre:
 

O requerimento de concessão do benefício pode ser formulado a
qualquer tempo (art. 99). Não tendo sido formulado na primeira
oportunidade em que o requerente tenha se manifestado nos
autos, não suspenderá o andamento do processo (art. 99, caput e
§ 1º). Formulado o requerimento por pessoa natural, o juiz só
poderá indeferi-lo "se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da
gratuidade", mas não sem antes "determinar à parte a
comprovação do preenchimento dos pressupostos para a
concessão" (art. 99, § 2º). (O Novo Processo Civil Brasileiro, 2ª.
ed., Atlas, p. 75)

 
Por tais razões, pleiteiam-se os , assegurados            benefícios da justiça gratuita

pela Constituição Federal, artigo 5º, inciso LXXIV, que garante o acesso à justiça
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, c/c com o artigo 98 e
seguintes do CPC, que rege todo o instituto da gratuidade da justiça.

 

II – DO RESUMO PRÉVIO DOS FATOS

 

Consoante restará demonstrado no decurso da demanda, a parte                       
promovente foi vítima de um acidente de trânsito, ocorrido em 16 de abril de 2019
nas proximidades do DNOCS localizado no Bairro dos Estados em João

, ocasião em que estava trafegando com a sua motocicleta quando sePessoa/PB
acidentou ao cair do veículo da marca/modelo Suzuki 125 de cor preta, ano/modelo
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2009, de placa JJW-8351/PB, chassi 9CDNF41AJ9M236125, vindo a sofrer lesões
pelo corpo, tendo o seu atendimento sido promovido pelo Hospital de Emergência e
Trauma Senador Humberto Lucena, conforme se observa do boletim de ocorrência
registrado na Central de Polícia Civil de João Pessoa/PB.

Conforme laudo médico emitido pelo citado hospital, o paciente deu entrada            
vítima de acidente de trânsito, apresentando dor no membro inferior direito com

: dificuldade de mobilização, recebendo como diagnóstico Fratura de falange
.proximinal do 2º pododáctilo direito – CID 10 S92.9

Ressalte-se que, com o dano ocasionado pelo sinistro, a parte demandante            
apresenta considerável limitação física no(s) membro(s) afetado(s), que, ainda hoje,
lhe impede, de forma acentuada a retomar as suas atividades normais, encontra-se
debilitada, sente dores, não movimenta o(s) membro(s) citado(s) com facilidade,
sente dificuldades ao erguer, flexionar e realizar qualquer outro movimento.

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da            
fratura sofrida, prejuízos esses que acompanham a parte requerente até os dias
atuais e que, possivelmente, lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, por
questão de justiça e respeito à previsão legal, a parte segurada buscou amparo
através de pedido de indenização DPVAT junto à seguradora líder do consórcio do
seguro DPVAT, tendo feito seu requerimento através dos Correios, conforme se nota
dos comprovantes em anexo referentes ao número de pedido de seguro DPVAT:

.3200071856

Desse modo, ocorrido o acidente de trânsito e sofrendo a parte autora com            
lesões, no caso em tela, comprovadamente com caráter de invalidez permanente,
faz jus, portanto, ao recebimento de indenização do seguro na modalidade invalidez.

Certa do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de            
sua invalidez, a parte promovente aguardou a resposta da parte demandada. Porém,
tamanha fora a surpresa da parte autora, quando informada pela seguradora,
comunicado em anexo,  que seu pedido de indenização fora INDEFERIDO em
virtude de não se justificar a cobertura pleiteada, face ser a vítima a proprietária do 
veículo e estar com o pagamento do Seguro caracterizado como irregular, ou seja, 

.com pagamento em atraso

O entendimento da seguradora merece ser reavaliado, haja vista que             não é

condizente com a previsão legal, pois contraria dispositivos constantes na Lei n.º 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, que não desautoriza ou impossibilita o

.pagamento da indenização para proprietários em caso de inadimplência
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            Ora, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram
consideráveis as perdas funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a
parte ré nega, sumariamente, a analise dos mesmos, adotando entendimento
diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema.

Nesse desiderato, resta claro que fora buscado através de procedimento                   
administrativo solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi
em vão, não havendo outra forma da parte demandante alcançar o seu direito a não
ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e

.consequente condenação da parte demandada ao pagamento deste

 

                                             III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

                                            

 

Tem-se que a parte promovente ajuizou a presente ação fundada no direito            
assegurado pela , prevendo esta, a indenização por danos pessoaisLei n.º 6.194/74
causados por veículos automotores de via terrestre.

O seguro DPVAT, comumente conhecido como , cumpre            seguro obrigatório
importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente
de trânsito. Ora, foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a
estabelecer uma espécie de seguro.

A citada legislação instituiu, no sistema jurídico brasileiro, o                        Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via

. Posteriormente, a Lei n.º 8.441/92 veio ampliar a indenização,Terrestre - DPVAT
com o intuito de torna-la mais compatível com o fim ao qual se destina.

É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito,            
sem apuração de culpa, . O DPVATseja motorista, passageiro ou pedestre
oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e

. A atual responsável pelareembolso de despesas médicas e hospitalares
administração do seguro é a , que tem o objetivo de assegurar àSeguradora Líder
população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do seguro DPVAT.

Sendo assim, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro,            
todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas
no art. 3º da multicitada Lei:
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica
e suplementares devidamente comprovadas.

 

Cabe trazer a colação o seguinte julgado, deixando evidente e indiscutível o            
direito ao qual pleiteia a parte demandante:

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. . AÇÃO DEDPVAT
. COMPLEMENTAÇÃOCOBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE

DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 
Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez
permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da

. 2.Lei nº /74, é devida a indenização securitária6.194
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da
invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório .DPVAT
Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432,
submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art.  do 543-C

) e Súmula 474 do STJ. 3Código de Processo Civil . 
Complementação de indenização devida, considerando o grau de
invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento administrativo
realizado. 4. Correção monetária incidente a partir do pagamento
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da
sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº
70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se).

 

Assim, comprovado o acidente de trânsito, restando a parte demandante com
lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito ao
recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme
entendimento do respeitável Superior Tribunal de Justiça :in verbis
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Súmula 474: A indenização do seguro , em caso deDPVAT
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional
ao grau da invalidez.

 

Ademais, a negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum            
amparo legal, sendo aplicada em desacordo com a legislação que trata do assunto,
bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça e, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema.

Citem-se os dispositivos da Lei n.º 6.194/74 que claramente dão amparo à            
pretensão autoral:
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
,simples prova do acidente e do dano decorrente

independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado. (grifei).
(...)
Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado, com seguradora não identificada,  seguro não
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,
condições e prazos dos demais casos por um consórcio

, obrigatoriamente, por todas as sociedadesconstituído
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei).

 
Ainda, cite-se a  :            SÚMULA 257 DO STJ

 
A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização.

 
Ademais, citem-se os seguintes precedentes sobre a temática exposta:            

 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO DPVAT. PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE
NÃO IMPORTA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DA COBERTURA.
SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL ENTRE O DANO E
DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM
PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS.
SENTENÇA QUE DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A
PARTIR DO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO, O QUE, NA
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HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO PAGAMENTO PARCIAL.
RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007740095,
Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis
Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018).
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS.  DPVAT. AÇÃO DE
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO DO
PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ.
DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária
a comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do
seguro  DPVAT. Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2.
  Despesas médicas. O artigo  3º,  III, da Lei n.º  6.194/74
estabelece que é devido o reembolso das despesas devidamente
comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente
narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve
ser determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO.
(Apelação Cível Nº 70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em
26/09/2018) (grifei).
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS.  DPVAT. AÇÃO DE
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO DO
PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1.  Não é
necessária a comprovação do pagamento do prêmio para a
cobrança do seguro DPVAT. Inteligência da Súmula n. 257 do

 2. Correção monetária. Incidência desde a data do sinistro.STJ.
Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação
Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018)
(grifei).
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO  DPVAT. SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE
PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA
DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de
ação de cobrança, relativa à indenização do seguro obrigatório
previsto na Lei nº  6.194/74 (DPVAT), convertida na Lei
nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria trazida
em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de
inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já
consolidou o entendimento através da Súmula 257 do
egrégio STJ, de que a falta de pagamento do prêmio do
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
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 Sentençamotivo para a recusa do pagamento da indenização.
mantida com a condenação da seguradora ao pagamento de
indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA (Apelação Cível Nº
70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei).

 

            Ante o exposto, em consonância com o previsto na Lei n.º /74, merece6.194

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte promovida ao

pagamento de indenização do seguro  à parte autora, montante este a serDPVAT

quantificado através de perícia médica e posterior enquadramento da invalidez na

tabela de danos segmentares, ainda, com valor corrigido a contar da data do sinistro

e .independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado

 

IV – DOS PEDIDOS

           

POSTO ISSO, REQUER:

 

1. A  , em virtude de não possuirconcessão do benefício da justiça gratuita

condições de arcar com as despesas processuais, nos termos da Constituição

Federal, artigo 5º, LXXIV, e, também, o art. 98 do CPC;

2. A  da parte requerida, no endereço indicado, para que conteste a presentecitação

peça de ingresso, sob pena de revelia e de confissão quanto à matéria de fato;

3. Seja recebido o presente, bem como todas as peças que a instruem, julgando-a

  procedente em todos os seus termos para que seja declarado devido à parte

autora o pagamento de indenização correspondente ao seguro DPVAT –

, Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre

  condenando-se a parte ré ao seu pagamento com atualização monetária e

, levando-se em consideração a períciajuros moratórios desde o evento danoso

médica a ser realizada por este r. Juízo, com posterior enquadramento na tabela

de danos segmentares constante no artigo 3º da Lei 6.194/74;
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4. Se digne V. Ex.ª em , conforme art.  do , nomear perito 465 CPC a fim de que em

conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor

;devido à parte autora a título de indenização do Seguro DPVAT

5. Conforme previsão no art. , inciso VII, do , a parte autora desde já, em319 CPC

virtude da necessidade de realização de perícia médica, manifesta que não

;possui interesse na realização de audiência de conciliação

6. Por se tratar de , logo após a realização do exame requerido, matéria de direito

 ;requer o julgamento antecipado do mérito

7. Seja condenado o em custas processuais e honorários advocatícios sobre oréu 

valor da causa;

8. Por derradeiro, o cadastramento do advogado Francisco Israel Cardoso da Silva (

), para receber intimações, sob pena de nulidade.OAB/PB 16.769

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito,         
especialmente a ,  e outras que se fizerem necessáriasprova pericial documental
no decorrer da instrução processual.

Atribui-se à causa o valor de  (treze mil e quinhentos reais),            R$ 13.500,00

para efeitos meramente fiscais.

 

Nesses termos,            

Pede deferimento.            

 

João Pessoa/PB,             22/07/2020.

 

FRANCISCA CARDOZO DA SILVA

ADVOGADA – OAB/PB 15.011
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FRANCISCO ISRAEL CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO – OAB/PB 16.769

 

DAVI CARDOZO SARAIVA

ADVOGADO – OAB/PB 24.651

 

 

MOISÉS CARDOZO SARAIVA

ADVOGADO – OAB/PB 27.179

 

DOCUMENTOS EM ANEXO:

 

1-    Outorga de poderes e declaração de pobreza

2-    Documentos pessoais e comprovante de residência 

3-    Documentos médicos

4-    Boletim de Ocorrência

5-    Outros documentos
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200071856 Vítima: ROBERTO CARLOS DA SILVA

Data do Acidente: 16/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ROBERTO CARLOS DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0837444-56.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

O objeto desta ação é referente a cobrança de Seguro DPVAT.

Inicialmente, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do art. 98 do CPC.

Diante de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para momento oportuno a análise da
conveniência quanto a realização de audiência conciliatória.

Em consequência, CITE-SE o promovido no endereço indicado na exordial, para oferecer contestação, em 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de revelia. 

P.I.

JOÃO PESSOA, 22 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba - Fórum Cível de João Pessoa - 5ª Vara Cível da Capital
Av. João Machado, s/n, Centro, João Pessoa/PB - CEP: 58013-520

Contatos da vara: fone fixo 83-3208.2471, celular/ whatsapp 9.9145-3394

 

E-MAIL: JPA-VCIV05@TJPB.JUS.BR

 

Nº do processo: 0837444-56.2020.8.15.2001            Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)            Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome: 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205, nos termos do art. 247 e
seguintes do CPC, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 335 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e instruída nos moldes do art. 336
e 337 do CPC.

Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor, constantes da inicial, nos termos da decisão a seguir:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0837444-56.2020.8.15.2001 - DESPACHO:  Vistos, etc. O objeto desta ação é
referente a cobrança de Seguro DPVAT.  Inicialmente, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do art. 98 do CPC. Diante
de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para momento oportuno a análise da conveniência
quanto a realização de audiência conciliatória.  Em consequência, CITE-SE o promovido no endereço indicado na exordial, para
oferecer contestação, em 15 (quinze) dias úteis, sob pena de revelia. P.I. JOÃO PESSOA, 22 de julho de 2020.  Juiz(a) de Direito. 
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 32555507  

 
20072808580325400000031183441

 

JOÃO PESSOA, em 17 de setembro de 2020.  De ordem, NILMA CRISTIANE BATISTA DE MORAES REGO - mat. 470.995-1

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
6072215594728000000004430865
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